
Nota Técnica nº 29/2018/CCONT/COGEF/SAF
Documento no 00000.047706/2018-72

Em  6 de agosto de 2018.

Ao Senhor Coordenador-Geral de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
Assunto:  Contrato de Gestão nº 14/ANA/2004, firmado em 1º de setembro de 2004. Associação 
Pró-Gestão da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP). Demonstrações financeiras 
e contábeis do exercício findo de 2017.
Referência: 02501.000797/2018-67

Objetivo e abrangência dos trabalhos

1. Trata o presente Relatório dos resultados dos exames realizados nas 
demonstrações   financeiras e contábeis apresentadas pela Associação Pró-Gestão da Bacia 
Hidrográfica do Rio   Paraíba do Sul - AGEVAP, correspondentes ao exercício findo de 2017, 
relativo ao Contrato de   Gestão nº 14/ANA/2004, enviado por intermédio da Carta nº 
111/2018/DI-AGEVAP, de 15 de fevereiro de 2018 (Registro Próton nº 00000.009631/2018-21).

2. Preliminarmente, registra-se que o escopo, extensão e abrangência dos testes e  
procedimentos de avaliações adotados objetivou, primordialmente, não apenas na 
verificação   da continuidade e comparação das informações apresentadas com às 
correspondentes do   exercício anterior, mas a certificação, em todos os aspectos relevantes, 
da compreensão,   idoneidade, fidedignidade e comparabilidade das informações, com 
foco na segurança e   eliminação de distorções que possam comprometer os resultados 
evidenciados nas   demonstrações financeiras e contábeis, incluindo o conjunto de notas 
explicativas, à luz dos   Princípios Fundamentais de Contabilidade e das práticas contábeis 
usualmente aceitas.

3. O material de trabalho teve como base a documentação apresentada pela 
AGEVAP, a qual encontra-se anexada aos autos do processo nº 02501.000797/2018-67, 
complementadas por diligências realizadas diretamente à Entidade Delegatária.

4. Os trabalhos se limitaram às apropriações, variações e reflexos nos resultados 
originados a partir do instrumento firmado com a Agências Nacional de Águas - ANA. Assim, 
eventuais inconsistências encontradas que não estejam vinculadas ao Contrato de   Gestão 
nº 14/ANA/2004, não foram objeto de análise e comentários por esta Coordenação de 
Contabilidade – CCONT, da Coordenação-Geral de Execução Orçamentária, Financeira e 
Contábil - COGEF/SAF.

5. Cabe registrar, ainda, que a extensão e abrangência dos testes e 
procedimentos de avaliações adotados não representam verificações sobre:

a) natureza trabalhista, previdenciária e tributária relativas ao pessoal contratado 
pela Entidade Delegatária, envolvido na realização das atividades concernentes 
ao Contrato de Gestão;

b) cumprimento de normativos editados pela ANA, em especial aos procedimentos 
realizados de seleção e aquisição de bens, contratação de serviços e pessoas 
previstos para o alcance dos resultados objeto do Contrato de Gestão;
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c) cumprimento de condição que versam sobre a vedação da utilização dos 
recursos públicos transferidos pela ANA para pagamento de diárias e passagens a 
militares, servidores públicos da ativa e empregados públicos, bem como sobre a 
vedação de pagamentos de gratificação, consultoria, assistência técnica ou 
qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos quadros 
de órgãos ou entidades da Administração Pública federal, estadual, municipal ou 
do Distrito Federal;

d) cumprimento de condições relativas ao disposto no § 1º, inciso II, art. 22, da Lei nº 
9.433, de 8 de janeiro de 1997;

e) administração de bens móveis e imóveis adquiridos ou cedidos à Entidade 
Delegatária;

f) verificação de rol de responsáveis pelos atos de gestão praticados no âmbito do 
contrato de gestão à conta dos recursos federais transferidos pela Agência 
Nacional de Águas; e

g) verificação de cumprimento de condições ou formalidades estatutárias ou 
regimentais da Entidade Delegatária concernentes à avaliação da prestação de 
contas pelos seus órgãos diretivos ou de controle.

Resultados das Avaliações

Recursos Repassados à Entidade Delegatária

6. De acordo com os dados extraídos do Sistema   de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI, durante o exercício de 2017, a ANA   transferiu à AGEVAP a quantia 
de R$ 11.435.914,74 (onze milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, novecentos e quatorze 
reais e setenta e quatro centavos, em 11 (onze) parcelas, conforme a seguir relacionados:

Recursos oriundos da cobrança pelo uso de recursos hídricos

Ordem bancária Data de emissão Nota de Empenho Fonte Vinculação Valor (R$)

2017OB800847 15/03/2017 2017NE000133 116.044.581 421 492.125,97

2017OB800944 22/03/2017 2016NE000087 116.044.581 421 70.332,85

2017OB801324 13/04/2017 2017NE000133 116.044.581 421 675.582,00

2017OB801788 26/05/2017 2017NE000133 116.044.581 421 862.038,82

2017OB802175 29/06/2017 2017NE000133 116.044.581 421 966.417,51

2017OB802520 27/07/2017 2017NE000133 116.044.581 421 938.744,73

2017OB802905 24/08/2017 2017NE000133 116.044.581 421 1.012.186,77

2017OB803175 14/09/2017 2017NE000133 116.044.581 421 1.666.406,55

2017OB803901 31/10/2017 2017NE000133 116.044.581 421 1.627.328,49

2017OB804402 29/11/2017 2017NE000133 116.044.581 421 1.556.590,47

2017OB804756 21/12/2017 2017NE000133 116.044.581 421 1.568.160,58

Total de recursos oriundos da cobrança pelo uso de recursos hídricos 11.435.914,74

7. Nas tabelas 6  e 7, página 58 e 59 do Relatório de Execução do Contrato de 
Gestão nº 14/ANA/2004   apresentado pela AGEVAP, que tratam do desembolso anual, a 
Entidade Delegatária reconhece como valores repassados pela ANA o montante de R$ 
11.644.333,89 (onze milhões,  seiscentos e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e três reais e 
oitenta e nove centavos).

A autenticidade deste documento 00000.047706/2018 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: A23B94F6.

Documento assinado digitalmente por: HELOIZA LAURENTINO DE LIMA SOUZA;JOAO LUIZ DA CUNHA;ANA CAROLINA DIAS MENDES

http://verificacao.ana.gov.br/?p=A23B94F6


3
Nota Técnica nº 29/2018/CCONT/COGEF/SAF

8. A diferença no valor de R$ 208.419,15 (duzentos e oito mil, quatrocentos e 
dezenove reais e quinze centavos) ocorreu em virtude da   Ordem Bancária 2016OB803935, 
realizada em 29 de dezembro de 2016. A ANA observou o regime de competência e a  
AGEVAP o regime de fluxo de caixa.

Rendimentos financeiros auferidos

9. De   acordo com as tabelas 6 e 7 do Relatório de Execução do Contrato de Gestão 
nº 14/ANA/2004   apresentado pela AGEVAP, há declaração de rendimentos financeiros 
auferidos no valor de R$   6.489.452,58 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e nove mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito centavos). Conciliadas as 
informações apresentadas pela AGEVAP com às constantes nos   extratos de Informes de 
Rendimentos Financeiros, Ano Calendário 2017, verifica-se conformidade:

Mês/2017
Conta corrente

Total
018326-2 001717-8 001726-7 038876-0 702166-7 021735-3 039737-8

Jan 1.643,92 7.144,34 641.084,13 6.643,21 0,00 1.823,98 800,14 659.139,72

Fev 1.783,36 6.446,26 630.299,45 6.795,95 0,00 1.208,44 799,28 647.332,74

Mar 1.315,99 4.082,81 495.793,53 4.642,83 0,00 846,85 632,07 507.314,08

Abr 1.375,20 4.004,94 576.499,20 4.951,84 0,00 1.074,79 754,02 588.659,99

Mai 1.451,30 2.503,15 488.479,69 4.082,46 0,04 992,04 709,11 498.217,79

Jun 1.544,69 2.020,16 561.046,27 4.401,77 0,00 1.027,61 760,35 570.800,85

Jul 1.371,29 1.059,92 512.734,49 3.610,02 0,00 767,74 748,27 520.291,73

Ago 1.427,37 492,70 546.480,05 3.794,00 0,00 912,07 653,19 553.759,38

Set 1.313,94 40,38 511.335,61 2.921,85 0,00 742,63 665,12 517.019,53

Out 1.320,51 1.096,16 481.685,23 2.504,82 0,00 606,54 604,36 487.817,62

Nov 0,00 206,83 472.354,28 2.071,36 0,00 609,57 606,17 475.848,21

Dez 0,00 329,29 460.325,77 1.567,33 0,00 472,75 555,80 463.250,94

Total 14.547,57 29.426,94 6.378.117,7 47.987,44 0,04 11.085,01 8.287,88 6.489.452,58

Recursos Administrados pela Entidade Delegatária

10. Considerando o saldo transferido declarado pela Entidade Delegatária no 
Balanço   Patrimonial (BP) do exercício findo de 2016, os aportes de recursos financeiros de 2017 
transferidos pela ANA, os rendimentos auferidos com aplicações financeiras, e outras entradas 
reconhecidas pela Entidade Delegatária, a AGEVAP administrou receitas   federais à conta do 
Contrato de Gestão no exercício de 2017  no  montante de R$ 113.734.719,50   (cento e treze 
milhões, setecentos e trinta e quatro mil, setecentos e dezenove reais e cinquenta centavos):

Histórico receitas de 2017 Receitas (R$)

(+) Saldo transferido de 2016 (segundo BP) 95.461.814,08

(+) Ingressos em conta corrente provenientes da ANA 3 11.644.333,89

(+) Rendimentos de aplicações financeiras 6.489.452,58

(+) Devoluções – contratos de contratos 113.014,10

(+) Devoluções – rendimentos 3.374,68

(+) Devoluções – restituição de valor referente ao jeton (CA) 20.000,00

(+) Devoluções – restituição de valor referente à multa trabalhista 2.730,21

Total de receitas administradas em 2017 113.734.719,54
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11. A AGEVAP apresentou extrato que comprova o recolhimento do valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) correspondentes aos jetons pagos aos membros da CA, assim como 
as restituições de multa trabalhistas que totalizam R$  22.730,21 (vinte dois mil, setecentos e trinta 
reais e vinte e um centavos) conforme exposto a seguir:

12. No que se refere às devoluções de contratos, impende registrar que a Caixa  
Econômica Federal  –  CEF atua, na condição de mandatária da AGEVAP, gestora de contratos  
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de repasses ou de despoluição firmados com a Entidade Delegatária. Nessa condição, foram  
devolvidos dos convenentes signatários de contratos de repasses recursos financeiros da ordem  
de R$ 113.014,10 (cento e treze mil, catorze reais e dez centavos), conforme exposto a seguir1:

Rendimentos financeiros auferidos por contrato de repasse

Item Data Contrato de repasse / Convenente Valor (R$)

1 19/06/2017 PRODES ETE PARATEÍ          9.391,37 

2 23/06/2017 PRODES ETE GUARAREMA      103.622,73 

Total de rendimentos      113.014,10 

13. Quanto às devoluções oriundas de rendimentos, conforme relatório de prestação 
de contas, registra-se que a Entidade Delegatária já   esclareceu, por ocasião de prestação de 
contas de exercícios anteriores, que na execução de   contratos de repasses e/ou contratos de 
despoluição celebrados com diversos municípios,   após a CEF fiscalizar e aprovar os  produtos e 
a Entidade Delegatária transferir os recursos à   CEF, algumas vezes a própria CEF não realiza o 
repasse no mesmo momento, e que por tais   motivos, acabam por gerar um ganho de 
aplicação financeira que é devolvido durante a   execução do contrato. Estas devoluções 
somam R$ 3.365,65 (três mil, trezentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme exposto a seguir:

Rendimentos financeiros auferidos por contrato de repasse

Item Data Contrato de repasse / Convenente Valor (R$)

1 25/04/2017 PM LORENA/SP – Plano Municipal de Resíduo Sólido – RQA 297/14          1.095,32 

2 28/04/2017 PM Lorena/SP – Plano Municipal de Resíduo Sólido – RQA 297/14                0,24 

3 08/05/2017 PM Lorena/SP – Plano Municipal de Resíduo Sólido – RQA 297/14                0,01 

4 19/07/2017 PM Volta Redonda/RJ – Termo de Cooperação Técnica2          1.686,68 

5 28/07/2017 PM Volta Redonda/RJ – Termo de Cooperação Técnica3                9,35 

6 08/08/2017 RESTITUIÇÃO DE MULTA TRABALHISTA             379,71 

7 09/08/2017 RESTITUIÇÃO DE VALOR DE MULTA TRABALHISTA             194,34 

Total de Rendimentos          3.365,65 

14. Verifica-se na relação de “Devolução de Rendimentos” a inclusão de restituições 
de dois valores referentes a multas trabalhistas que totalizam R$ 574,05 (quinhentos e setenta e 
quatro reais e cinco centavos).

15. Considerando inexistir prezuízos aos exames contábeis, todavia, privilegiando à 
evidenciação dos fatos, recomenda-se à AGEVAP, por ocasião da apresentação da próxima 
prestação de contas, esclarecer a inclusão de restituições de valores de multas trabalhistas 
como rendimentos vinculados ao Contrato de Gestão nº 14/ANA/2004.

1 Fonte o Relatório de Prestação de Contas 2017.
2 MATA CILIAR RIO PARAÍBA – PARH 302/15.
3 MATA CILIAR RIO PARAÍBA – PARH 302/15
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Balanço Patrimonial

16. O Balanço Patrimonial apresentado pela AGEVAP guarda conformidade com a  
estrutura estabelecida na Resolução nº 1.409, de 27 de setembro de 2012, do Conselho Federal  
de Contabilidade, que aprova a Interpretação Técnica Geral - ITG 2002, destinada às 
entidades   sem finalidade de lucros. Quanto ao conteúdo e segregação do Balanço 
Patrimonial, ressalta-   se que o mesmo possibilita a verificação dos registros à conta do Contrato 
de Gestão nº 014/ANA/2004.

Balanço Patrimonial – Ativo Circulante

17. No grupo de contas do Ativo Circulante foram evidenciadas disponibilidades em  
Caixa e Equivalentes de Caixa cujos lançamentos totalizam R$ 101.277.422,46 (cento e um 
milhões, duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e seis 
centavos) no exercício findo de 2017.

Conta corrente e/ou poupança Valor (R$)

Agência 0189 – Conta 702.166-7 0,00

Agência 0189 – Conta 10.001.726-7 100.488.214,97

Agência 0189 – Conta 10.001.717-8 117.612,04

Agência 0189 – Conta 38.876-0 297.718,88

Agência 0189 – Conta 21.735-3 207.912,34

Agência 0189 – Conta 39.737-8 165.964,23

Total de disponibilidades junto à CEF 101.277.422,46

18. As informações relativas à conta Caixa e Equivalentes de Caixa guardam 
correspondências  com   os saldos encontrados no balancete, conforme site:  
http://www.agevap.org.br/prest-contas/2017/balanco-ana.pdf . Verificados os saldos 
apresentados com os constantes nos extratos bancários referentes às contas correntes e 
poupanças gerenciadas pela Caixa Econômica Federal, verifica conformidade com os 
mesmos.

Balanço Patrimonial – Ativo Não Circulante

19. No grupo de contas do Ativo Não Circulante foram evidenciadas as seguintes 
contas   contábeis: Serviços de Contratos a Realizar; Contratos Pendentes de Prestação de 
Contas e   Imobilizado Líquido. Totaliza este grupo de contas R$ 21.561.599,56 (vinte e um milhões, 
quinhentos e sessenta e um mil, quinhentos e noventa e nove reais e cinquinta e seis centavos), 
assim distribuídos:

Ativo Não Circulante Valor (R$)

Serviços de contratos a realizar 0,00

Contratos pendentes de prestação de contas 19.286.763,70 

Imobilizado líquido 2.274.835,86 

Total 21.561.599,56 

20. Os valores apropriados nas contas Serviços de Contratos a Realizar e Contratos  
Pendentes de Prestação de Contas possuem correspondentes no grupo de contas do Passivo  
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Circulante do Balanço Patrimonial, e estes lançamentos, em princípio, trata-se de compromissos  
com características de contas de compensação, extrapatrimoniais, de uso optativo, para fins  
de controle interno no âmbito da entidade. Mediante notas explicativas, item 6, foram 
apresentados   esclarecimentos sobre as apropriações na conta Contratos Pendentes de 
Prestação de Contas, onde evidencia tratar-se dos seguintes programas:

Contratos Pendentes de Prestação de Contas Valor (R$)

Recuperação da Qualidade Ambiental – RQA 16.502.564,07

Proteção e Aproveitamento dos Recursos Hídricos – PARH 124.199,63 

Demandas CEIVAP – DC 2.660.000,00

Total 19.286.763,70
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Balanço Patrimonial – Imobilizado

21. De acordo com as Notas Explicativas, item 7, da Prestação de Contas, a AGEVAP 
evidencia   a gestão de bens pelo custo de aquisição, deduzido de depreciação acumulada e 
ajustes ao   seu valor de recuperação (valor de uso) se aplicável. Informa, ainda, que a 
depreciação é   calculada pelo método linear às taxas que leva em consideração o tempo de 
vida útil estimado.

22. A aplicação da depreciação pelo método linear e pela taxa fiscal é passível de  
admissibilidade, na essência, ao teor dos entendimentos que se pode depreender do Parecer  
Normativo RFB nº 1, de 29 de junho de 2011, uma vez que sua aplicação não provoca efeitos 
fiscais por se tratar de entidade sem finalidades de lucros.

23. Ainda com relação ao imobilizado, constata-se que a AGEVAP instaurou 
sindicância   para apuração de responsabilidades referente ao extravio de bens patrimoniais 
adquiridos com   recursos do Contrato de Gestão nº 14/ANA/2004. A Agência realizou todos   os  
procedimentos previstos em Normativa e contou com algumas orientações recebidas da ANA. 
A AGEVAP encaminhou o resultado da sindicância para apreciação da ANA, a qual concluiu 
pela não reponsabilização dos associados da AGEVAP, conforme Ofício nº 02/2018/SAS-ANA, 
de 25 de janeiro de 2018.

24. Pelos documentos apresentados pela Entidade Delegatária na Prestação de 
Contas 2017, está demonstrado o   custo de aquisição de bens patrimoniais ao valor de R$ 
3.215.982,82 (três milhões, duzentos e   quinze mil, novecentos e oitenta e dois reais e oitenta e 
dois centavos). Considerando a atualização,   os bens patrimoniais alcançam a quantia de R$ 
3.222.470,05 (três milhões, duzentos e vinte dois mil, quatrocentos e setenta reais e cinco 
centavos), que aplicada a reavaliação para o período até o   exercício de 2017, bem como e 
depreciação acumulada, resulta num montante de imobilizado   líquido de R$ 2.274.835,86 (dois 
milhões, duzentos e setenta e quatro mil, oitocentos e trinta e cinco reais e oitenta e seis 
centavos). O valor do imobilizado líquido guarda conformidade com o   apontado no Balanço 
Patrimonial.

Relação de bens patrimoniais por grupo
Valor de aquisição

reavaliado 2017 (R$)
Valor de aquisição

reavaliado 2016 (R$)

Equipamentos 72.972,57 72.972,57 

Móveis e utensílios 84.121,02 84.121,02 

Equipamentos de informática 125.518,09 125.518,09 

Máquinas e equipamentos pesados 2.891.599,98 2.891.599,98 

Equipamentos (Revitalização BM) 21.992,39 21.992,39 

Equipamentos de informática (Escola de Projetos) 26.266,00 21.966,00 
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Atualização de preços (regras de mercado) 0,00 0,00

Atualização de preços (BM) (regras de mercado) 0,00 0,00

Subtotal 3.222.470,05 3.218.170,05

Depreciação acumulada -947.634,19 -630.125,57

Imobilizado líquido 2.274.835,86 2.588.044,48

Balanço Patrimonial – Passivo Circulante

25. No grupo de contas do Passivo Circulante constam compromissos reconhecidos 
pela   AGEVAP no valor de R$ 118.203.224,78 (cento e dezoito milhões, duzentos e tres mil, 
duzentos e vinte e quatro reais e setenta e oito centavos), com realização provável em até  
doze meses. Pelas apropriações, constata-se um   crescimento de obrigações de curto prazo em 
relação ao exercício anterior da ordem de 3,62% ,  ou seja, no montante de R$ 4.278.445,84 
(quatro milhões, duzentos e setenta e  oito mil,  quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta 
e quatro centavos).

26. Verifica-se em Notas Explicativas, item 9, que a Entidade Delegatária apropriou 
como compromissos a repassar, em contratos, o valor total  de R$ 21.559.867,26 (vinte e três 
milhões, quinhentos ecinquenta e nove mil, oitocentos e sessenta e sete reais e vinte e seis 
centavos ).  Deste total, o valor de R$ 19.864.647,66 (dezenove milhões, oitocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta e seis centavos), que encontra-se 
registrado no grupo de contas do Passivo Circulante:
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27. No entanto, o valor de R$ 1.695.219,60 (um milhão, seiscentos e noventa e cinco 
mil, duzentos e dezenove reais e sessenta centavos) identificado nas Notas Explicativas 
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encontra-se  registrado como Não-Circulante, cujo correspondente no Balanço Patrimonial 
encontra-se registrado no grupo de contas do Passivo Circulante:
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28. Frisa-se que tal procedimento não encontra amparo nas práticas contábeis 
geralmente aceitas,   ou seja, o lançamento de obrigações legais como passivo circulante, 
cujas realizações perpassam o exercício financeiro.

29. Recomenda-se à AGEVAP que se abstenha de efetuar lançamentos a título de 
Passivo Circulante no Balanço Patrimonial de compromissos cujos prazos para liquidação sejam 
superiores ao ciclo operacional normal da entidade.

Balanço Patrimonial – Passivo Não Circulante

30. No Balanço Patrimonial constam obrigações reconhecidas pela AGEVAP, no 
grupo   de contas  do  Passivo Não Circulante, no montante  de R$ 19.286.763,70 (dezenove 
milhões, duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e sessenta e três reais e setenta centavos). O 
reconhecimento de obrigações legais como não circulante ocorre quando a previsão de  
realização provável é superior a doze meses. Mediante notas explicativas foram apresentados  
esclarecimentos sobre as apropriações realizadas.
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Balanço Patrimonial Segregado

31. Segregada a fonte de financiamento oriunda do Contrato de Gestão nº  
014/ANA/2004, o Balanço Patrimonial, encerrado em 31 de dezembro de 2017, apresentado 
pela AGEVAP, assim se constitui:

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

32. As Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido apresentadas pela 
Entidade   Delegatária representam a entidade de forma globalizada. Todavia, registra-se que  
confrontadas suas informações com as constantes no Balanço Patrimonial a mesma permite  
inferir que as alterações havidas no patrimônio líquido não se encontram relacionadas ao  
Contrato de Gestão nº 014/ANA/2004:
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Demonstrações do Resultado do Exercício

33. A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada pela AGEVAP  
representa a entidade de forma globalizada. As Notas Explicativas complementares 
evidenciam   informações que permitem apurar os lançamentos de receitas e despesas à conta 
do Contrato   de Gestão nº 014/ANA/2004 nos exercícios findos de 2017 e 2016, conforme 
quadro a seguir:

34. Pelos reconhecimentos realizados, os valores apresentaram resultados iguais a zero  
nos períodos comparados, não representando superávit ou déficit nem variação entre os  
exercícios findos de 2017 e 2016 que impliquem em mutações patrimoniais.
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Demonstrações dos Fluxos de Caixa

35. A Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) para os exercícios findos de 2017 e 
2016   apresentada pela AGEVAP representa a entidade de forma globalizada. As Notas 
Explicativas   complementares evidenciam informações que permitem apurar os lançamentos à 
conta do Contrato de Gestão nº 014/ANA/2004 conforme quadro a seguir:

36. Pelos resultados apresentados na DFC verificam-se conformidade com os 
resultados   encontrados no Balanço Patrimonial do exercício findo de 2017 e com os extratos 
bancários das contas correntes e de aplicações.

Auditoria Independente

37. A entidade BDO RCS Auditores Independentes SS, em 15 de janeiro de 2018, emitiu 
relatório   de auditoria independente sobre as demonstrações contábeis referentes ao exercício 
de 2017   da AGEVAP, compreendendo o balanço patrimonial encerrado em 31 de dezembro 
de 2017 e as respectivas demonstrações do deficit do exercício, das mutações do patrimônio 
líquido e dos fluxos de caixa, para o exercício findo naquela data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis, 
declarando opinião no sentido de que apresentam-se adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Associação Pró-Gestao das Águas da Bacia 
Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – AGEVAP, em 31 de dezembro de 2017, e que o 
desempenho de suas operações e os fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, 
estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades sem fins 
lucrativos:
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Avaliações dos Conselhos Fiscal e de Administração

38. O Conselho Fiscal da AGEVAP, em seu Parecer de 31 de janeiro de 2017,  
recomendou a aprovação da prestação de contas do exercício de 2017 da AGEVAP.

39. Por intermédio da Resolução CA-AGEVAP nº 129/2018, de 30 de janeiro de 2018, o  
Conselho de Administração da AGEVAP aprovou a prestação de contas da Entidade  
Delegatária.
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Atendimento de recomendações exaradas

40. As situações de atendimento pela AGEVAP das recomendações exaradas por  
meio da Nota Técnica nº 53/2017/CCONT/COGEF/SAF, Documento Próton nº 
00000.079016/2017-00:

Recomendações Comentários

Item 17. Observar em suas próximas prestações de contas o correto 
saldo transferido de um exercício para outro no que se refere a 
valores previstos para custeio da Agência.

Atendido.

Item 24. Apresentar os comprovantes de recolhimentos das 
restituições da multa trabalhista à conta específica do Contrato de 
Gestão nº 14/ANA/2004.

Atendido. Foram encaminhados 
extratos que comprovam os ingressos 
dos recolhimentos.

Item 39. Restringir os lançamentos a título de passivo circulante 
somente a compromissos que espera liquidar durante o ciclo 
operacional de curto prazo, doze meses após a data de divulgação.

Não atendido. Recomendação 
recorrente. Ver apontamentos de itens 
27 e 28 desta Nota Técnica.

Conclusões

41. Por todo o exposto, em face dos exames realizados, certificam-se os saldos  
apresentados no Balanço Patrimonial e nas Demonstrações Contábeis correspondentes à 
Prestação de Contas e   encerramento do exercício em 31 de dezembro de 2017 do Contrato 

A autenticidade deste documento 00000.047706/2018 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: A23B94F6.

Documento assinado digitalmente por: HELOIZA LAURENTINO DE LIMA SOUZA;JOAO LUIZ DA CUNHA;ANA CAROLINA DIAS MENDES

http://verificacao.ana.gov.br/?p=A23B94F6


20
Nota Técnica nº 29/2018/CCONT/COGEF/SAF

de Gestão nº  14/ANA/2004 , e recomenda-se à AGEVAP, em suas   futuras demonstrações 
financeiras e contábeis, o que segue:

a) Esclarecer a inclusão de restituições de valores de multas trabalhistas como 
rendimentos vinculados ao Contrato de Gestão nº 14/ANA/2004;

b) abster de efetuar lançamentos a título de Passivo Circulante no Balanço 
Patrimonial de compromissos cujos prazos para liquidação sejam superiores ao 
ciclo operacional normal da entidade;

42. A título de reiteração, recomenda-se à AGEVAP restringir os lançamentos a título 
de passivo circulante no Balanço Patrimonial somente a compromissos que   espera liquidar 
durante o ciclo operacional de curto prazo, doze meses após a data de seu encerramento.

43. Por fim, sugere-se o envio dos autos do processo à Auditoria Interna da ANA - AUD,  
para conhecimento e adoção de providências julgadas cabíveis, na forma do previsto no 
inciso II, art. 3º, da Portaria nº 53, de 24 de fevereiro de 2010, da ANA.

44. Na hipótese de convalidação dos entendimentos exarados e manifestação  
favorável pela regularidade da prestação de contas ora em exame, recomenda-se 
encaminhar   os autos à Diretoria Colegiada da ANA, para deliberar sobre a regularidade das 
contas, nos   termos do contido no inciso II, art. 4º, da Portaria nº 53, de 24 de fevereiro de 2010, 
da ANA.

À sua consideração,

(assinado eletronicamente)
ANA CAROLINA DIAS MENDES 

Analista Administrativo

(assinado eletronicamente)
HELOIZA LAURENTINO DE LIMA SOUZA

Coordenadora de Contabilidade
                                

ADOTO  o posicionamento exarado pela Coordenação de Contabilidade.   Encaminham-se os  
autos do processo à Superintendência de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas  –  SAF,  
para conhecimento do teor da presente análise e encaminhamento dos mesmos à Auditoria  
Interna da ANA - AUD, para conhecimento e adoção de providências julgadas cabíveis, na  
forma do previsto no inciso II, art. 3º, da Portaria nº 53, de 24 de fevereiro de 2010, da ANA.

(assinado eletronicamente)

JOÃO LUIZ DA CUNHA
Coordenador-Geral de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil

CRC/DF nº 15261-2
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